
Fundação CELEPAR - 

Cobranças de mensalidades de aposentados
Avisos
Postado em: 21/05/2020

Conforme a Resolução da Diretoria Executiva 01/2020, informamos que a partir do mês de junho
será implementado aos aposentados associados que não possuem vínculo com a Previcel um novo
sistema de cobrança de mensalidades, benefícios e outros convênios.

Conforme a Resolução da Diretoria Executiva 01/2020 (clique aqui para acessar), informamos que a
partir do mês de junho será implementado aos aposentados associados que não possuem vínculo
com a Previcel um novo sistema de cobrança de mensalidades, benefícios e outros convênios. As
cobranças serão realizadas por meio da emissão mensal de boleto bancário, enviado via  e-mail
e/ou via correspondência para os endereços cadastrados junto à Funcel.   Os valores referentes
à mensalidade, convênios, eventos e demais benefícios serão discriminados no boleto para melhor
verificação e controle do associado, com vencimento em todo dia 10.  Estamos à disposição para
esclarecimentos através do e-mail funceladm@funcel.org.br ou em nosso WhatsApp: (41)
99934-3536. 
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